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Súmula: Denomina Elvio Franchetti o viaduto da Rodovia BR-376, trevo com a Rodovia PR-218, no Município de Nova
Esperança.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Denomina Elvio Franchetti o viaduto da Rodovia BR-376, trevo com a Rodovia PR-218, no Município de Nova
Esperança.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 26 de agosto de 2024.
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